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LEI ORDINÁRIA Nº 815, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL Nº 

723/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA, ESTADO DO PARÁ, EXMA. Sr.ª 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS, 110 uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara Municipal APROVOU e ela 

SANCIONA a seguinte lei: 

Art. 1° - O artigo 1° da Lei Municipal nº 723/2016 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° . O Prédio da Feira do Agricultor Familiar, que funciona na avenida 
Brasil, s/n, anexo ao Mercado Municipal, Centro, Nova lpixuna-PA, fica nomeado 
FEIRA DO AGRILCULTOR FAMILIAR ANTÔNIO SALES". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Nova lpixuna - PA, aos 27 de novembro de 
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CA.t,,.\�. r,JUMCIPAL DE NOVA IPIXVNA 
CNl-'J I t.1� -01617945/0001-10 

JUSTIFICATIVA 

l> prc:-.C'nte Projt:Lo d1.: Lei que objetiva a alteração do nome da Feira do

P1\)dt 1ur parêl Ft'1rn do Agnkultor Farmhar, tem seu fundamento na 

rNd1d 1dt: fàtica, uni..i \'et que o& produtos ali comercializados são originários 

n.1 l';U.t ma10nc1 de propriedades, com enquadramento no conceito de

p, opr .. ,•dade fan11liar.

<..,,mo se sabl'. a Lt>i l l.326/2006, considera agricultor familiar e

(�1�1ti·-c ,-:1ckdo1 fairnili.;tr n1ral nqut->le que prâlica atividades no meio rural e 
qu, 1-:::1,1 ll�I t>nha pru él menor que quatro módulos fiscais, a utilize com 
pn:chnmnãnc1a ele mão de obra própria da familia, tenha percentual mínimo 

de ruida familiar 01 ig1nacias das atividades da propriedade e que dirija o 
cst,dHJ le-cimcnto com d. familia. 

�o ca::.o prest:ntc, a aliV1dade central da feira (comercialização de 
pr1 .•dll' -.., apnc11h."l e st•u5 ckr.vados) �ão na maioria originários de 
prupr., d,.1dt.i-- 4ué se enqu.1dr .. un 11u cenoccito definido pela referida lei. 

Assim �endo JUslifi1.:a-sc a mudança da nomenclatura ora proposta, 
Jcú:,\u pda qur,1 �ohcilo aos nobres pares que aprovem o presente Projeto de 

Lc-1. 

Nova lpixuna, PA, 13 de setembro de 2023. 
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CNPJ t MF-0l.617.945/0001-10 

PARECER Nº 018/2023 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL - CJLRF 

O presente Parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 009/2023, de autoria do
vereador Eduardo Rodrigues da Silva, "Altera o a1tigo 1 ° da Lei Municipal nº 723/2016 e dá
outras providências".

Em razão da competência desta Com.issão inserta no art. 48 do Regimento Interno, o
prl:!scnte Projeto de Lei permaneceu sob tutela para análise de seus aspectos constitucional,
legal e jurídico até a presente data, obedecidos o processo e os prazos legislativos, nos termos
do an. 58 e seus parágrafos do Regimento Interno, período no qual não recebeu emendas e
substitutivos.

Constata-se que a matéria é de natureza legislativa, estando, desta forma, em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão
an::ilisar. quai5 sejam, os aspectos elencados acima.

1\::,:-,im, este relator nada tem a opor a aprovação do Projeto de Lei, eis que ao que me
coube analisar - aspectos constitucionais, legais e jurídicos - entendo preenchidos tais
requisitos no presente Projeto.

Assim sendo, não havendo óbices, manifesto-me favoravelmente à aprovação do
Projeto dl! Lei nº 009/2023.

É, o parecer.

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 2023.
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ESTADO DO PARÁ 
CÃI\IARI\ 1\-IUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

C PJ / MF - 0l.617.945/0001-10 

C ON C L U SÃO 

Entendemos que o voto do Relator acima subscrito, atende ao interesse 

público de ova lpixuna, conforme a análise da matéria, observando o que preconiza a 

legislação competente, em consonância com os dispositivos legais, razão pela qual 

ACOMPANHAMOS O VOTO DO RELATOR e RECOMENDAMOS AO DOUTO 
PLE ÁRIO A APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 009/2023, nos termos do voto 

do relator. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2023. 

MARCOS DE MEIRELES NOGUEIRA 
Presidente 










